
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ESTRANGEIRA Nº 2.257 - US 
(2018/0281966-3)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : R J DE A M 
REQUERENTE : J L DE M 
ADVOGADOS : SILVÂNI ALVES DA SILVA  - DF011788 
   RENAN SILVA CARDOSO  - RJ207347 
REQUERIDO : OS MESMOS 
 

  

DESPACHO

Intimem-se os requerentes para que, no prazo de 30 dias, 

manifestem-se sobre o interesse na homologação parcial da sentença, uma vez que as 

penalidades previstas no título judicial são incompatíveis com o ordenamento jurídico 

brasileiro, conforme parecer ministerial de fl. 116.

Publique-se.
 

  

Brasília, 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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